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Perito Odonto - Legal e Perito Técnico de Polícia Civil, com o § 1º do art. 15 da Portaria PCBA nº 

Criminal, Perito Médico Legista, Perito Odonto - Legal e Perito Técnico de Polícia Civil (2024.2), 
consoante o disposto neste Edital.

1. DA CONVOCAÇÃO PARA A MATRÍCULA
1.1. Convocar para MATRÍCULA no Curso de Formação de Perito Criminal, Perito Médico Legista, 
Perito Odonto - Legal e Perito Técnico de Polícia Civil (2024.2), de caráter eliminatório e sob a 
responsabilidade exclusiva da Academia da Polícia Civil do Estado da Bahia, o candidato sub 
judice
setembro de 2022, conforme o ANEXO ÚNICO

1.2. O candidato será considerado MATRICULADO ou FALTOSO no resultado da matrícula 
do Curso de Formação de Perito Criminal, Perito Médico Legista, Perito Odonto-Legal e Perito 
Técnico de Polícia Civil, requisito básico para ingresso nas carreiras da Polícia Civil do Estado 
da Bahia - PCBA.
1.3. Se o candidato que não atender à convocação e deixar de apresentar os documentos 
necessários para a matrícula no Curso de Formação de Perito Criminal, Perito Médico Legista, 

perderá o direito à matrícula e ao ingresso no referido curso, conforme disposto no subitem 14 do 
Edital de Abertura de Inscrição SAEB nº 04/2022, no § 3º do artº 15, da Portaria PCBA, nº 231, 

aprova o Regulamento de Cursos da Academia da Polícia Civil da Bahia.
1.4.
de Formação de Perito Criminal, Perito Médico Legista, Perito Odonto-Legal e Perito Técnico 

Curso de Formação.
2. DA MATRÍCULA DO CURSO DE FORMAÇÃO
2.1. A matrícula no Curso de Formação de Perito Criminal, Perito Médico Legista, Perito Odonto 
- Legal e Perito Técnico de Polícia Civil (2024.2) será realizada em ambiente virtual no endereço 
eletrônico: https://forms.gle/obYLhRXsrtkFGZKM7 ou no link de matrícula no site www.policiacivil.
ba.gov.br, no período de 8h do dia 06/12/2024 até 23h59 do dia 12/12/2024.
2.2. Para acessar o ambiente virtual, o manual de instrução da matrícula e demais formulários, o 
candidato deverá possuir endereço de e-mail no provedor gmail.
2.3.
de Custo, Biomédico e Termo de Compromisso e Sigilo, deverá anexar, obrigatoriamente, as 
cópias dos documentos complementares a seguir, indispensáveis para a matrícula:
a. RG frente e verso;
b. CPF;
c. Carteira Nacional de Habilitação - CNH, para o cargo de Perito Técnico, conforme item 2.4 do 
Edital SAEB Nº 04/2022;
d. Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
e. Comprovante de residência atualizado;
f. Comprovante PIS/PASEP;
g. 01 (uma) foto digital 3x4 recente;
h. Documento comprobatório da escolaridade, de acordo com o item 2.4 do Edital SAEB Nº 
04/2022 e/ou Declaração de conclusão de curso de graduação exigida para o cargo pretendido, 
emitida pela instituição de ensino;
i. Histórico Escolar da Graduação;

banco ou extrato bancário - parte superior);

Formação de Perito Criminal, Perito Médico Legista, Perito Odonto - Legal e Perito Técnico de 

l. Declaração de que não teve contra si sanção administrativa aplicada no exercício do cargo ou 

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. Para a realização da matrícula, o candidato deverá observar todas as instruções contidas 
neste Edital, no Manual de Instruções da Matrícula, na Portaria PCBA, nº 231, de 20/04/2022 e 
no Edital de Abertura de Inscrições SAEB nº 04/2022.
3.2. O Edital do resultado da matrícula no Curso de Formação de Perito Criminal, Perito Médico 
Legista, Perito Odonto - Legal e Perito Técnico de Polícia Civil (2024.2) será divulgado no Diário 

www.policiacivil.ba.gov.br.
3.3. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e eventuais situações 
excepcionais serão resolvidos, em caráter irrecorrível, pela direção da Academia da Polícia Civil 
da Bahia-ACADEPOL.
3.4. É de inteira responsabilidade do candidato ter conhecimento das disposições contidas neste 
Edital, no Edital de Abertura de Inscrições - SAEB Nº 04/2022, na Portaria PCBA nº 231, de 20 
de abril de 2022, bem como acompanhar as publicações de todos os atos, editais, portarias, 

site da ACADEPOL.

CARGO: PERITO MÉDICO LEGISTA DE POLÍCIA CIVIL

INSCRIÇÃO CANDIDATO RG PROCESSO JUDICIAL

947857 Daniel Santos Corrêa Lima 03764936-15 SSP/BA 8066574-14.2024.8.05.0000

Salvador, 05 de dezembro de 2024.

José Fernando Oliveira dos Santos
Diretor da Academia da Polícia Civil da Bahia
<#E.G.B#1001120#80#1080646/>

<#E.G.B#1000984#80#1080522>

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES - SAEB Nº 04/2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 10/2024 - SUB JUDICE, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024
EXAMES PRÉ-ADMISSIONAIS E ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DA INVESTIGAÇÃO 
SOCIAL E DE CONDUTA PESSOAL DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE 
VAGAS PARA OS CARGOS DAS CARREIRAS DE PERITO CRIMINAL, PERITO MÉDICO 
LEGISTA, PERITO ODONTO - LEGAL E PERITO TÉCNICO DE POLÍCIA CIVIL

A DIRETORA GERAL DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA TÉCNICA, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o Edital de Abertura de Inscrições SAEB nº 04/2022, de 01 de 

PROCESSOS 
nº 8069935-39.2024.8.05.0000
de Perito Criminal, Perito Médico Legista, Perito Odonto-legal e Perito Técnico de Polícia Civil e 

ingresso nas carreiras da Polícia Civil, RESOLVE:

1. DA CONVOCAÇÃO
1.1. Convocar para a realização dos Exames Pré-admissionais de Teste de Aptidão Física 
(TAF) e Exames Médicos e Entrega da Documentação da Investigação Social e de Conduta 
Pessoal, de acordo com o item 13 do Edital de Abertura de Inscrições SAEB nº 04/2022, de 01 de 

de Inscrições SAEB nº 04/2022, de 01 de setembro de 2022, EM CADASTRO DE RESERVA 
encontra-se disposta no Anexo III deste edital.
1.2.1. Todos os candidatos aprovados em cadastro de reserva elencados no Anexo III deste 
edital, estão convocados para o Teste de Aptidão Física (TAF), de acordo com o disposto no 
item 2 deste edital.
1.3. A convocação para os demais exames pré-admissionais - Médico e Avaliação Psicológica 

1.4. Os Exames Pré-admissionais serão realizados na cidade de Salvador, no Estado da Bahia.
1.5. Os Exames Pré-admissionais de Teste de Aptidão Física e Exame Médico previstos no 
subitem 1.1 deste edital serão executados pela Polícia Militar da Bahia, em parceria com o 
Departamento de Polícia Técnica da Bahia. Para realização do Exame Pré-admissional de 

1.5.1. Todos os questionamentos relacionados ao presente edital deverão ser direcionados aos 
canais de atendimento da Coordenação de Ensino e Pesquisa do Departamento de Polícia 
Técnica, no correio eletrônico ensino.pesquisa@dpt.ba.gov.br ou por telefones nº (71) 3116-8695 

1.6. Toda menção a horário neste edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência 

1.6. Este edital de convocação e todos os demais editais, resultados e/ou comunicados 

disponibilizados no site do Portal do Servidor (www.portaldoservidor.ba.gov.br).
1.7. Integram o presente edital:
a)    Anexo I - Do modelo de atestado médico para o Teste de Aptidão Física (TAF);
b)    Anexo II -Do modelo de laudo conclusivo e descrito de avaliação psiquiátrica para os Exames 
Médicos;

pelo Edital de Abertura de Inscrições SAEB Nº 04/2022, de 01 de setembro de 2022 e convocados 
para o Teste de Aptidão Física (TAF).

2.DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA

2.19.1 deste edital, de caráter eliminatório, com índice mínimo exigido, realizados em ordem 

e modelo constantes do Anexo I deste edital.
2.2. Serão convocados para comparecer no Teste de Aptidão Física todos os candidatos 
elencados no Anexo III deste Edital, em dia, horário e local estabelecidos em referido Anexo, 
munidos do documento de identidade físico original e de atestado médico (original ou cópia 

2.2.1. É de inteira responsabilidade do candidato comparecer em dia, hora e local corretos, para 
o TAF, conforme constante no Anexo III deste Edital, não sendo permitida a sua realização em 
data, local, horário e turma diferentes do ora previsto.
2.2.2. O candidato somente poderá realizar a prova de capacidade física na data, horário, local 
e sala constantes do Anexo III deste Edital, não podendo ser alegado qualquer espécie de 

horário ou local diferentes dos estabelecidos neste Edital de convocação.
2.2.3. O candidato que deixar de apresentar o atestado médico ou que apresentá-lo com 
restrições à realização de qualquer dos testes físicos será impedido de realizar o Teste de 
Aptidão Física e, consequentemente, será considerado inapto e eliminado do concurso.

deverão submeter-se ao Teste de Aptidão Física conforme as normas estabelecidas neste edital, 
tendo em vista a aptidão física necessária para suportar as exigências do Curso de Formação 
de Policiais Civis e desenvolver as competências técnicas necessárias para desempenhar com 

serão os mesmos critérios aplicados aos demais candidatos.
2.4. O Teste de Aptidão Física, de caráter eliminatório, visa avaliar o condicionamento físico do 
candidato, de acordo com as atribuições de cada cargo.
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2.5. O candidato será considerado “apto” ou “inapto” no Teste de Aptidão Física.
2.6. A candidata gestante poderá realizar o Teste de Aptidão Física em data diversa da prevista 
no Anexo III deste edital, independentemente da data da gravidez, do tempo da gestação, da 
sua condição física e clínica ou da natureza do exame físico, do grau de esforço ou do local de 
realização dos testes.

Banca Examinadora até a data marcada para a realização dos testes físicos, relatório médico 

laboratorial comprobatório.
2.6.2. A comprovação da falsidade em qualquer dos documentos referidos no subitem 2.6.1 

previstos no subitem 1.1 deste edital e de ser convocada para o Curso de Formação de Policiais 
Civis;
II -  ao ressarcimento de todas as despesas havidas com a realização do Teste de Aptidão Física 
remarcado;

ato de matrícula/nomeação, com devolução de todos os valores recebidos.
2.6.3. É assegurado à candidata gestante o direito de realizar, sob sua responsabilidade, os 

2.6.4. O dia, o local e o horário do Teste de Aptidão Física remarcado serão determinados em 
prazo não inferior a 120 (cento e vinte) dias e não superior a 180 (cento e oitenta) dias da 
data do término da gravidez, devendo este fato ser comunicado formalmente pela candidata à 
entidade responsável, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do parto, sob pena de ser 
considerada inapta no Teste de Aptidão Física.
2.6.5. A candidata gestante que tiver Teste de Aptidão Física adiado não poderá ser convocada 
para o Curso de Formação de Policiais Civis sem a aprovação no referido exame.
2.6.6. Se não houver tempo hábil para a aplicação do Teste de Aptidão Física antes do início do 

para o qual concorreu, a participação da gestante, caso considerada apta no Teste de Aptidão 

o qual concorreu.
2.7. Para a realização do Teste de Aptidão Física, o candidato deverá:
I -  comparecer com, pelo menos, 60 (sessenta) minutos de antecedência do horário previsto 
para início no Anexo III deste edital, não sendo admitidos retardatários, sob pretexto algum, após 

disposto no subitem 5.1 deste edital, não realizará o Teste de Aptidão Física, sendo considerado 

demais exames previstos no subitem 1.1 deste edital e de ser convocado para o Curso de 
Formação de Policiais Civis;
IV -  assinar o “Termo de Responsabilidade do Candidato”, fornecido no local de realização do 
Teste de Aptidão Física. Esse “termo” não substitui a entrega do atestado médico subscrito por 
cardiologista, conforme determinado no subitem 2.2 deste edital;

a 10 (dez) dias a contar da data da aplicação do Teste de Aptidão Física, no qual deverá constar, 
expressamente, que o candidato está apto para realizar o Teste de Aptidão Física, contendo 

que elaborou o atestado, os quais deverão ser apresentados com assinatura e carimbo do 
médico, conforme Anexo I deste edital.

candidato para a realização do Teste de Aptidão Física, sem o qual o candidato será impedido 

eliminado dos Exames Pré-admissionais e impedido de realizar os demais exames previstos 
no subitem 1.1 deste edital, não sendo aceito o atestado em que não conste essa autorização 
expressa ou do qual conste qualquer tipo de restrição.
2.9. O atestado médico subscrito por médico cardiologista não poderá conter expressão que 

execução dos testes de aptidão física propostos neste edital, portanto, o texto do atestado deve 
ser claro quanto à autorização do médico ao candidato para realização do Teste de Aptidão 
Física.

Teste de Aptidão Física, sendo considerado inapto, eliminado dos Exames Pré-admissionais e 
impedido de realizar os demais exames previstos no subitem 1.1 deste edital e de ser convocado 
para o Curso de Formação de Policiais Civis.

e calçados apropriados.
2.12. Para a realização do Teste Aptidão Física recomenda-se ao candidato que faça refeição, 
no mínimo, com antecedência de 02 horas e 02 horas depois da realização dos testes e, para 
os fumantes, recomenda-se não fumar pelo menos 02 horas antes e 02 horas depois dos testes.
2.13. O aquecimento e a preparação para o Teste de Aptidão Física são de responsabilidade do 
próprio candidato, não podendo interferir no andamento dos testes físicos.
2.14. A Polícia Militar da Bahia poderá cancelar ou interromper o Teste de Aptidão Física, bem 
como alterar a data da aplicação dos mesmos, caso considere que não existam as condições 

ao seu desempenho, devendo estipular nova data e divulgá-la oportunamente.
2.14.1. Na hipótese de interrupção, os candidatos que ainda não concluíram a execução de 
todos os testes físicos realizarão apenas aqueles não iniciados ou não completados.

2.15. Na aplicação do Teste de Aptidão Física não haverá repetição da execução dos exercícios, 
exceto no caso em que a Banca Examinadora reconhecer expressamente pela ocorrência 

individualmente a execução do exame, como, por exemplo, a quebra de um equipamento.
2.15.1.  Quaisquer anormalidades observadas com os candidatos durante a aplicação do Teste 
de Aptidão Física serão registradas pela Polícia Militar da Bahia.

indisposições, cãibras, contusões, luxações, fraturas etc.) que impossibilitem a realização dos 
testes ou diminuam a capacidade física dos candidatos não serão levados em consideração, não 
sendo concedido qualquer tratamento privilegiado, observado o disposto no subitem 2.6 deste 
edital.

gravação da imagem e do som ambiente, pela Polícia Militar da Bahia e pelo Departamento de 
Polícia Técnica da Bahia.
2.17.1. O candidato que se recusar a ter a sua prova gravada em vídeo será considerado inapto 
no Teste de Aptidão Física e eliminado dos Exames Pré-admissionais.
2.18. O candidato será considerado “inapto” no Teste de Aptidão Física e eliminado dos Exames 
Pré-admissionais por não ter cumprido os requisitos para ingresso nas carreiras da Polícia Civil 

e de ser convocado para o Curso de Formação de Policiais Civis, se:

for o motivo alegado;

5.1 deste edital;
III -  não apresentar atestado médico que comprove que o candidato está apto para realizar o 
Teste de Aptidão Física, apresentá-lo com restrições à realização de qualquer dos testes físicos 
ou em desconformidade com os requisitos exigidos neste edital;
IV -  se recusar a assinar o “Termo de Responsabilidade do Candidato”, fornecido no local de 
realização do Teste de Aptidão Física;
V -  deixar de realizar algum dos testes físicos previstos;
VI -  não atingir os índices mínimos estabelecidos para cada teste físico;
VII -  recusar-se a ter a sua prova gravada em vídeo;
VIII -  realizar um procedimento proibido previsto neste edital na execução do Teste de Aptidão 
Física.

2.19. DA FORMA DE EXECUÇÃO DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA
2.19.1. O Teste de Aptidão Física será composto dos seguintes testes físicos:
I -  Teste dinâmico de barra (somente para os candidatos do sexo masculino);
II -  Teste estático de barra (somente para as candidatas do sexo feminino);

IV -  Teste de corrida de 12 (doze) minutos (para os candidatos dos sexos masculino e feminino).

2.19.2. DO TESTE DINÂMICO DE BARRA (SOMENTE PARA OS CANDIDATOS DO SEXO 
MASCULINO)
2.19.2.1. A metodologia para a preparação e a execução do teste dinâmico de barra para os 
candidatos do sexo masculino obedecerá aos seguintes critérios:
a)    posição inicial: ao comando “em posição”, usando o ponto de apoio, o candidato deverá 

ombros, a pegada das mãos poderá ser em pronação (dorsos das mãos voltados para o corpo 
do executante) ou supinação (palmas das mãos voltadas para o corpo do executante), os 
cotovelos em extensão; não poderá haver nenhum contato dos pés com o solo, todo o corpo 
completamente na posição vertical;

corpo até que o queixo ultrapasse o nível da barra, sem tocar a barra com o queixo. Em seguida, 
deverá estender novamente os cotovelos, baixando o seu corpo até a posição inicial. Esse 

de execução.
2.19.2.2. A contagem das execuções corretas levará em consideração as seguintes observações:

b)    quando o exercício não atender ao previsto neste edital, a Banca Examinadora repetirá o 

d)    o teste somente será iniciado com o candidato na posição completamente vertical de todo o 
corpo e após o comando dado pela Banca Examinadora;
e)    excepcionalmente e para evitar que os candidatos mais altos toquem os pés no solo estando 

f)      somente será contada a repetição realizada completa e corretamente, começando e 
terminando sempre na posição inicial;
g)    cada execução começa e termina com os cotovelos totalmente estendidos - somente aí 
será contada como uma execução completa e correta. A não extensão total dos cotovelos, antes 
do início de uma nova execução, será considerado um movimento incorreto, o qual não será 
computado no desempenho do candidato;

2.19.2.3. Será proibido ao candidato do sexo masculino, quando da realização do teste dinâmico 
de barra:
a)    tocar com o(s) pé(s) no solo ou em qualquer parte de sustentação da barra após o início 
das execuções;

c)     utilizar luvas ou qualquer outro artifício para a proteção das mãos;
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d)    apoiar o queixo na barra;
e)    soltar as mãos, após ultrapassar o queixo em relação à barra, em vez de completar o 
movimento com os cotovelos totalmente estendidos;
f)      utilizar um impulso de braços e tronco para frente e para cima, levando o peito para cima;
g)    realizar a “pedalada”;
h)    realizar o “chute”;
i)      não manter o corpo completamente na posição vertical, com exceção nos casos em que o 

candidatos mais altos toquem os pés no solo estando na posição inicial;

exclusivo de membros superiores;

2.19.2.4. O teste será encerrado quando o candidato perder o contato das mãos com a barra ou 
realizar um procedimento proibido, previsto neste edital.

2.19.3. DO TESTE ESTÁTICO DE BARRA (SOMENTE PARA AS CANDIDATAS DO SEXO 
FEMININO)
2.19.3.1. A metodologia para a preparação e a execução do teste estático de barra para as 
candidatas do sexo feminino será constituída de:
I -  posição inicial: a candidata deverá posicionar-se sob a barra, pisando sobre um ponto de 
apoio. Ao comando de “em posição”, a candidata empunhará a barra em pronação (dorsos das 
mãos voltados para o corpo do executante) ou supinação (palmas das mãos voltadas para o 
corpo do executante) e queixo acima da parte superior da barra, mas sem tocar na barra com 

pernas estendidas e pés em contato com o ponto de apoio.
II -  execução: ao comando de “iniciar”, o ponto de apoio é retirado e será iniciada a cronometragem 
do tempo de permanência da candidata na posição, devendo a candidata permanecer sustentada 
apenas com o esforço de seus membros superiores, com os 02 (dois) braços completamente 

corpo na posição vertical, pernas estendidas.
III -  a cronometragem será encerrada quando: a) a candidata permanecer o tempo mínimo 

superior da barra ou tocar a barra com o queixo;
IV -  descumprir qualquer exigência para a realização deste teste.
2.19.3.2. A contagem do tempo de realização do exercício de forma correta levará em 
consideração as seguintes observações:
a)   a Banca Examinadora informará à candidata quando esta atingir o tempo mínimo exigido 
para este teste, nos termos deste edital;
b)   quando o exercício não atender ao previsto neste Edital, a Banca Examinadora travará de 
imediato o seu cronômetro e registrará o tempo obtido até o momento em que o exercício estava 
sendo realizado de maneira prevista neste edital;

Examinadora;
d)   o teste somente será iniciado com a candidata na posição inicial correta e após o comando 
dado pela Banca Examinadora;
e)   a largura da pegada deve ser aproximadamente a dos ombros;
f)    para evitar que as candidatas mais altas toquem os pés no solo, será permitido, neste caso, 

g)   somente será contado o tempo em que a candidata estiver na posição correta prevista neste 
edital.
2.19.3.3. Não será permitido à candidata do sexo feminino quando da realização do teste estático 
de barra:
a)   não manter o corpo completamente na posição vertical, com exceção nos casos em que o 

candidatas mais altas toquem os pés no solo estando na posição inicial;
b)   tocar com o (s) pé (s) no solo ou em qualquer parte de sustentação da barra após o início 
da execução;

d)   utilizar luvas ou qualquer outro artifício para proteção das mãos;
e)   apoiar o queixo na barra;
f)    realizar a “pedalada”;
g)   realizar o “chute”;
h)   estender o pescoço, em vez de ultrapassar o queixo em relação à barra com movimento 
exclusivo de membros superiores.

2.19.4. DO TESTE DE FLEXÃO ABDOMINAL (PARA OS CANDIDATOS DO SEXO MASCULINO 
E FEMININO)

abdominal para os candidatos do sexo masculino e feminino obedecerão aos seguintes critérios:
a)   a posição inicial contará com o candidato deitado de costas, na posição completamente 
horizontal de todo o corpo em relação ao solo, com as costas e a cabeça em contato pleno com 

tocando o solo;
b)   após o silvo de apito, o candidato começará a primeira fase do movimento, realizando um 

retorno à posição inicial, corresponderá a uma unidade de execução.
2.19.4.2. A contagem das execuções corretas levará em consideração as seguintes observações:

repetição realizada de maneira correta;

completamente estendidos) também devem tocar o solo;
d)   cada execução começa e termina sempre na posição inicial; somente aí será contada uma 
execução completa;

de fora do corpo;

o término da prova e o candidato estiver no meio da execução, esta não será computada.

2.19.5. DO TESTE DE CORRIDA DE 12 (DOZE) MINUTOS (PARA OS CANDIDATOS DOS 
SEXOS MASCULINO E FEMININO)
2.19.5.1. O candidato terá o prazo de 12 (doze) minutos para percorrer a distância mínima 

2.19.5.2. A metodologia para a preparação e a execução do teste de corrida de 12 (doze) minutos 
para os candidatos dos sexos masculinos e femininos obedecerá aos seguintes critérios:
a)   o candidato poderá, durante os 12 (doze) minutos, deslocar-se em qualquer ritmo, correndo 
ou caminhando, podendo, inclusive, parar e depois prosseguir;
b)   os comandos para iniciar e terminar o teste serão dados por um silvo de apito;
c)   não será informado o tempo que restar para o término do teste, mas o candidato poderá 
utilizar relógio para controlar o seu tempo;

informado de quantas voltas completou naquele momento;
e)   após soar o apito encerrando o teste, o candidato deverá permanecer no local onde estava 
naquele momento e aguardar a presença da Banca Examinadora que irá aferir mais precisamente 
a metragem percorrida, podendo continuar a correr ou caminhar no sentido transversal da pista 
(lateralmente), no ponto em que se encontravam quando soou o apito de término do teste.
2.19.5.3. A correta realização do teste de corrida de 12 (doze) minutos levará em consideração 
as seguintes observações:

b)   orienta-se que, após o apito que indica o término do teste, o candidato não pare bruscamente 

da pista (lateralmente), no ponto em que se encontravam quando soou o apito de término do 
teste;

2.19.5.4. Será proibido ao candidato, quando da realização do teste de corrida de 12 (doze) 
minutos:

mão etc.);
b)   deslocar-se, no sentido progressivo ou regressivo da marcação da pista, após o soar do apito 
encerrando do teste;
c)   não aguardar a presença da Banca Examinadora que irá aferir mais precisamente a metragem 
percorrida;
d)   abandonar a pista antes da liberação pela Banca Examinadora.

2.20. DO JULGAMENTO DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA
2.20.1. Para ser considerado “apto” no Teste de Aptidão Física, o(a) candidato(a) deverá atingir 
o índice mínimo exigido em cada um dos testes que compõem o TAF, nos termos deste edital, 

I -  Teste dinâmico de barra - índices mínimos:

Sexo Número mínimo de repetições

Masculino 03 (três) repetições

II -  Teste estático de barra - índices mínimos:

Sexo Tempo mínimo em suspensão

Feminino 10 (dez) segundos

Sexo Número mínimo de repetições

Masculino 36 (trinta e seis) repetições

Feminino 27 (vinte e sete) repetições

IV -  Teste de corrida de 12 (doze) minutos - índices mínimos:

Sexo

Masculino 2.400m (dois mil e quatrocentos metros)

Feminino 1.600m (mil e seiscentos metros)

2.20.2. O candidato que não obtiver o índice mínimo exigido em qualquer um dos testes que 

“inapto” no Teste de Aptidão Física, sendo automaticamente convocado para realizar apenas os 
testes nos quais não obteve o índice mínimo exigido, no dia imediatamente subsequente ao da 

2.20.2.1. Somente a Banca Examinadora poderá determinar ao candidato a concessão do 
reteste (segunda oportunidade).
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2.20.2.2. O candidato convocado para o reteste deverá apresentar-se no mesmo local e horário 

apresentação, excetuada a entrega de atestado médico subscrito por médico cardiologista.
2.20.2.3. O desempenho apresentado pelo candidato em todos os testes físicos que atingiu os 
índices mínimos, na primeira oportunidade, não serão desprezados.
2.20.2.4. O candidato ausente na data de realização da primeira oportunidade do Teste de 
Aptidão Física não poderá participar do reteste (segunda oportunidade), sendo considerado 
“inapto”.
2.20.3. Os candidatos considerados “inaptos” no Teste de Aptidão Física, após a segunda 
oportunidade e a fase de recuso contra o resultado preliminar do TAF, serão eliminados dos 

1.1 deste edital.
2.20.3.1. Ao candidato considerado “inapto” no resultado preliminar do Teste de Aptidão Física 

de referido resultado, por meio do correio eletrônico cis.dpt@dpt.ba.gov.br.

do Estado da Bahia, disponibilizado no site do Portal do Servidor (www.portaldoservidor.ba.gov.
br).

3.DOS EXAMES MÉDICOS
3.1. Os candidatos considerados “aptos” no Teste de Aptidão Física serão convocados através 
de Edital de Convocação para os Exames Médicos.
3.1.1. Os candidatos que não forem convocados para os Exames Médicos, na forma do subitem 
3.1 deste edital, estarão automaticamente eliminados dos Exames Pré-admissionais e impedidos 
de realizar os demais exames previstos no subitem 1.1 deste edital.
3.2. Os Exames Médicos, de caráter eliminatório, antecedente e pré-requisito para o Exame 

as aulas práticas a que será submetido durante o Curso de Formação de Policiais Civis e para 
desempenhar as tarefas típicas inerentes ao cargo a que concorre.
3.3. O candidato será considerado “apto” ou “inapto” nos Exames Médicos.
3.4. A convocação para os Exames Médicos, contendo local, data, horário e turma será publicada 

site do Portal do 
Servidor (http://www.portaldoservidor.ba.gov.br/),  sendo de responsabilidade do candidato o 
acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

3.4.1. Não será permitida a realização dos Exames Médicos em data, local, horário e turma 
diferentes do previsto no Edital de Convocação.
3.4.2. Em hipótese alguma, haverá segunda chamada para a realização dos Exames Médicos.
3.5. Para a realização dos Exames Médicos, o candidato deverá:
I -  comparecer com, pelo menos, 60 (sessenta) minutos de antecedência do horário previsto,não 
sendo admitidos retardatários, sob pretexto algum, após o fechamento dos portões e não haverá 

candidato;

disposto no subitem 5.1 deste edital, não realizará os Exames Médicos, sendo considerado 

demais exames previstos no subitem 1.1 deste edital.
3.6. Os Exames Médicos estarão sob a responsabilidade de Juntas Médicas constituídas pela 
Polícia Militar da Bahia.
3.7. Os Exames Médicos compreenderão o exame clínico e, ainda, a entrega de exames 
laboratoriais, complementares e o laudo do Anexo II deste edital, os quais o candidato deverá 
providenciar, às próprias expensas, conforme as seguintes relações:
3.7.1. Exames Laboratoriais:

-
ma-GT,fosfatase alcalina, transaminases (TGO/TGP), bilirrubinas (total e frações), sorologia 

B(incluindo obrigatoriamente: Anti HBc (IgM e IgG), (Anti HBs), sorologia para Hepatite C 
(AntiHVC) e tipagem sanguínea (grupo ABO e fator Rh);

c)   parasitológico de fezes, com a realização do método Baerman;
d)   PSA (somente para homens a partir dos 40 anos);

descritivo e conclusivo (que deve obrigatoriamente avaliar a área cardíaca);
f)    prova de função pulmonar (espirometria), com e sem broncodilatador, com laudo (descritivo 
e conclusivo);

h)   toxicológicos: com laudo, para a detecção de drogas de uso ilícito, a partir de amostras 
de materiais biológicos (cabelos, pelos ou raspas de unhas), doados pelos candidatos, com 

de drogas: cocaína e derivados; maconha e derivados; metanfetaminas; anfetaminas; ecstasy 
(MDMA e MDA); opiáceos e derivados; fenciclidina (PCP) e outras.
3.7.2. A Junta Médica somente aceitará laudos de exames toxicológicos de laboratórios que 

sido realizada, no máximo, nos 90 (noventa) dias anteriores ao exame clínico.
3.7.2.1. No corpo do laudo do exame toxicológico deverão, obrigatoriamente, constar 

3.7.2.2. O laudo deverá registrar resultados, negativos ou positivos, para cada grupo de drogas, 
quantidades detectadas, bem como avaliação estatística do padrão de consumo.

3.7.3. Exames Complementares:
I -  neurológico: avaliação clínica neurológica realizada pelo especialista e eletroencefalograma 
com laudo;
II -  cardiológicos todos com laudo:
a) avaliação clínica cardiológica realizada por especialista;
b) eletrocardiograma;
c) teste ergométrico;
d) ecocardiograma com doppler colorido, se o candidato é portador de hipertensão arterial ou 
idade igual ou superior a 40 anos.
III -  oftalmológicos: avaliação oftalmológica realizada por especialista, considerando:
a) acuidade visual sem correção;
b) acuidade visual com correção;
c) tonometria;
d) biomicroscopia;
e) fundoscopia;
f) motricidade ocular;
g) senso cromático.
IV -  otorrinolaringológicos:
a) audiometria tonal com laudo.
3.7.4. O candidato deverá apresentar Avaliação Psiquiátrica, que será acompanhada de laudo 
descritivo e conclusivo de consulta médica psiquiátrica realizada por médico especialista 

sua especialidade, segundo Resolução CFM nº 1.960/2010, que deve obrigatoriamente citar: 

uso (ou não) de medicamentos psicotrópicos (psicofármacos), que deve obrigatoriamente seguir 
modelo constante no Anexo II deste edital.
3.8. Em todos os exames laboratoriais e complementares solicitados e nos laudos de avaliações 
médicas especializadas, além do nome do candidato, deverão constar, obrigatoriamente,a 

sendo motivo de eliminação a inobservância ou a omissão dos quesitos citados.

como, por exemplo, CD, DVD, CDR, DVDR etc., esclarece-se que, o candidato deverá entregar, 

ou correlatos.
3.9. Os candidatos convocados para a avaliação médica poderão encaminhar via upload os 
exames médicos laboratoriais e complementares e das avaliações médicas especializadas, 

emitidos em até 90 (noventa) dias anteriores à realização dos exames.

todos os exames entregues pelo candidato, que assinará segunda via a ser arquivada.
3.12. O resultado dos Exames Médicos será obtido após a análise do exame clínico e dos 
exames laboratoriais e complementares entregues pelo candidato à Junta Médica.
3.13. O candidato que não comparecer para a realização do exame clínico ou deixar de entregar 

Pré-admissionais e impedido de realizar os demais exames previstos no subitem 1.1 deste edital.
3.14. A Junta Médica emitirá parecer apenas dos candidatos considerados inaptos nos Exames 

fase, a entrega de exames que possuam algum tipo de erro, vício ou incompleto.

diagnóstica, o envio de outros exames laboratoriais e de diagnóstico médico especializado além 
dos previstos neste edital.
3.15.2. O candidato deverá providenciar, às suas expensas, os exames médicos, após a 

no prazo previamente estabelecidos.

informar a existência de qualquer condição incapacitante para ingresso no cargo, previstas no 
subitem 3.23 deste edital, sob pena de eliminação do concurso.

laboratoriais e complementares e das avaliações médicas especializadas for evidenciada alguma 

I -  incompatível com o cargo pretendido;
II -  potencializada com as atividades a serem desenvolvidas;
III -  determinante de frequentes ausências;
IV -  capaz de gerar atos inseguros que venham a colocar em risco a segurança do candidato 
ou de outras pessoas;
V -  potencialmente incapacitante a curto prazo.
3.17.1. Constatadas quaisquer das alterações descritas no subitem 3.17 deste edital, o candidato 

os requisitos para ingresso nas carreiras da Polícia Civil da Bahia, impedido de realizar os demais 
exames previstos no subitem 1.1 deste edital e de ser convocado para o Curso de Formação de 
Policiais Civis.
3.18. Poderá ser efetuada a qualquer tempo, no interesse da Polícia Civil da Bahia, a coleta 

atendimento das convocações para os exames admissionais e demais requisitos previstos 
no subitem 1.1 deste edital confere autorização tácita para a realização da coleta e exames 
antidrogas.
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3.19.  Em obediência ao o artigo 61, inciso VII, da Lei estadual nº 11.370, de 04 de fevereiro de 
2009, que exige como requisito para ingresso nas demais carreiras da Polícia Civil aptidão física 

o candidato ciente que durante o Curso de Formação de Policiais Civis poderá ser submetido 
a novos exames médicos, novas avaliações médicas e psicológicas, de caráter unicamente 
eliminatório.

ser fundamentado, nos termos deste item 3 do edital.
3.20.1. Será assegurado ao candidato conhecer as razões que determinaram o seu resultado 
como inapto, bem como a possibilidade de interpor recurso, conforme previsto no item 7 deste 
edital.
3.21.  Os candidatos não convocados para os Exames Médicos, os ausentes e aqueles 
considerados inaptos estarão eliminados dos Exames Pré-admissionais e não serão convocado 
spara o Exame Psicológico e demais exames previstos no subitem 1.1 deste edital.
3.22. Demais informações a respeito dos Exames Médicos constarão do respectivo Edital de 

site do 
Portal do Servidor (www.portaldoservidor.ba.gov.br).

3.23. DAS CONDIÇÕES INCAPACITANTES
3.23.1. São condições clínicas, sinais ou sintomas considerados incapacitantes para o exercício 
dos cargos das carreiras da Polícia Civil:

perda de sentido ou de função; cirurgias mutiladoras; neoplasias malignas; doenças crônicas e/
ou agudas incapacitantes; doenças que incapacitam funções essenciais ao desempenho das 
atribuições do cargo pretendido;
b)      ESPECÍFICAS: hipertensão arterial sistêmica, não controlada (duas ou mais medidas em 
avaliação médica em consultório maior ou igual a 140 mmHg de pressão sistólica e/ou maior ou 
igual a 90 mmHg de pressão diastólica; e/ou monitorização ambulatorial da pressão arterial(MAPA) 
com média de pressão sistólica maior ou igual a 120 mmHg no sono, 130 mmHG nas 24HE/OU 
135 mmHg na vigília e/ou com média de pressão diastólica maior ou igual a 70 mmHg nosono, 80 
mmHg nas 24h e/ou 85 mmHg na vigília ou com sinais de repercussões em órgão alvo; cardiopatia 
congênita, ressalvada a comunicação interatrial (CIA), a comunicação interventricular(CIV) 
e a persistência do canal arterial (PCA) - desde que corrigidas cirurgicamente, e a presença 

funcional; pericardite crônica; sopros orgânicos, arritmias cardíacas; hipotensão arterial que 

medicação para o seu controle; vasculopatias evidentes ou limitantes; hérnias; perda auditiva 
maior que 25 decibéis nas frequências de 500, 1000 e 2000 Hz (hertz); perda auditiva maior 
que 30 decibéis isoladamente nas frequências de 500, 1000 e 2000 Hz (hertz); otosclerose; 
labirintopatia; acuidade visual a seis metros: avaliação de cada olho separadamente; acuidade 
visual com a melhor correção óptica: serão aceitos - 20/20 em ambos os olhos e até 20/20 e 
mum olho e 20/40 no outro olho; motilidade ocular extrínseca: as excursões oculares devem ser 

marcha irregular e/ou uso de aparelhos ortopédicos; grandes desvios de coluna vertebral; 

da função ventilatória pulmonar de qualquer natureza - asma, doença pulmonar obstrutiva crônica 
(DPOC);obesidade mórbida, transtornos mentais e de comportamento decorrentes do uso de 
substâncias psicoativas; transtornos do humor, transtornos psicóticos; transtornos neuróticos, 
transtorno de personalidade antissocial, transtornos de personalidade e de comportamento, 
retardo mental,dependência de álcool e drogas. Casos duvidosos deverão ser esclarecidos por 
parecer especializado;
c)      TOXICOLÓGICO: Resultado positivo no exame toxicológico ou antidrogas para um ou mais 
das seguintes substâncias entorpecentes (e seus metabólitos) que podem causar dependência 
química ou psíquica: maconha; metabólicos do delta-9 THC; cocaína; anfetaminas (inclusive 
metabólitos e seus derivados) e opiáceos e fenciclidina (PCP), realizado na fase da avaliação 
médica ou a qualquer tempo, durante a realização do concurso.

4. ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL E DE CONDUTA PESSOAL

4.1. DO FORMULÁRIO DE INVESTIGAÇÃO SOCIAL
4.1.1 Os candidatos aprovados no Teste de Aptidão Física - TAF deverão acessar o site do 
Departamento de Polícia Técnica (www.dpt.ba.gov.br) até o dia programado para entrega da 

Conduta Pessoal, que estará disponibilizado nesse período.

com os demais documentos originais e obrigatórios exigidos na Portaria PCBA nº 231/2022 

Convocação.

4.2 DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À INVESTIGAÇÃO SOCIAL
4.2.1. A documentação referente à Investigação Social deverá ser entregue presencialmente, 
logo após a realização do Exame Médico, no mesmo local e data constante no Edital de 
Convocação para o exame médico e a Investigação Social e de conduta Pessoal.
4.3.2. Os candidatos deverão entregar no local descrito no Edital de Convocação os originais 
dos seguintes documentos, todos indispensáveis ao prosseguimento na Investigação Social e 
de Conduta Pessoal:

a)    da Justiça Criminal Federal;
b)    da Justiça Estadual ou do Distrito Federal de 1º e 2º grau;
c)    de Ações Criminais da Justiça Militar Federal, inclusive para as candidatas do sexo feminino;
d)    da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federal, inclusive para as candidatas do sexo 
feminino.
II - Certidão de antecedentes criminais da Polícia Federal;
III - Certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral;

V - Certidões dos cartórios de protestos de títulos da cidade/município onde reside/residiu nos 

VI - Certidões dos cartórios de Ações Cíveis de 1º e 2º grau da cidade/município onde reside/

4.3.3. Somente serão aceitas certidões expedidas, no máximo, nos 90 (noventa) dias anteriores 

constante da mesma.
4.3.4 São de responsabilidade do candidato as informações prestadas no Formulário de 
Investigação Social e de Conduta Pessoal.
4.3.5. Será contraindicado para o cargo a que concorre o candidato que não preencher 
o Formulário de Investigação Social e de Conduta Pessoal de forma completa, correta e/ou 
fornecer dados inverídicos ou falsos.

responsabilidade civil, penal e administrativa que couber.

desabonador e conduta incompatível com a função, o candidato será contraindicado, por ato 
administrativo fundamentado, emitido pela Departamento de Polícia Técnica da Bahia, para o 
cargo a que concorre.
4.3.8. O candidato contraindicado na Investigação Social e de Conduta Pessoal, por não ter 
cumprido os requisitos para ingresso nas carreiras do Departamento de Polícia Técnica da Bahia:
I    não poderá ser convocado para o Curso de Formação de Policiais Civis;

4.3.9. Será contraindicado para o cargo a que concorre e não será convocado para matrícula 
no Curso de Formação de Policiais Civis, requisito básico para o ingresso nas carreiras do 
Departamento de Polícia Técnica da Bahia, o candidato que não apresentar o Formulário de 
Investigação Social e de Conduta Pessoal, na forma e no prazo estipulado neste Edital, bem 
como não entregar os documentos listados no item 3.2 deste Edital.
4.3.10. Havendo qualquer fato relevante com relação aos dados do Formulário de Investigação 
Social, o candidato deverá informar, por escrito (digitado) e detalhadamente, sobre o respectivo 
item do Formulário, que deverá ser impresso, datado e assinado pelo candidato e apresentado 

obrigatórios.
4.3.11. Durante a Investigação Social e de Conduta Pessoal, o candidato poderá ser convocado 
para fornecer informações complementares.
4.3.12. Após a apresentação e conferência da documentação da investigação social, o candidato 
receberá segunda via do recibo de entrega, datado e assinado.
4.3.13. Os candidatos deverão observar o art. 14 da Portaria PCBA nº 231, de 20 de abril de 
2022, bem como todas as instruções e requisitos de ingresso nas carreiras constantes no Edital 
de Abertura de Inscrições SAEB nº 04/2022, publicado no DOE em 03 de setembro de 2022.
4.3.14. Os resultados da Investigação Social e de Conduta Pessoal serão divulgados no Diário 

ba.gov.br/, conforme o subitem 13.11 do Edital de Abertura de Inscrições SAEB nº 04/2022.

4.3.16 O Departamento de Polícia Técnica da Bahia, através da Comissão de Investigação 

5. DA IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
5.1. Somente será admitido nos locais de realização do Teste de Aptidão Física, dos Exames 
Médicos e do Exame Psicológico e entrega dos documentos da Investigação Social e de Conduta 
Pessoal o candidato que estiver portando documento de identidade físico original que legalmente 

Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por 

Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, Carteira Nacional de Habilitação (com 

federal, valham como identidade.
5.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos 
eleitorais, carteira nacional de habilitação sem foto, carteiras de estudante, carteiras funcionais 
sem valor de identidade e carteira de identidade com foto de criança.
5.3. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 

ou das provas do Curso de Formação de Policiais Civis, documento de identidade original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da 
ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à 
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direito à escolha de tratamento nominal, de acordo com a sua identidade de gênero. Entende-se 
por nome social aquele pelo qual travestis e transexuais se reconhecem, bem como são 

atendimento da Coordenação de Ensino e Pesquisa do Departamento de Polícia Técnica, nos 
termos do subitem 1.5.1 deste edital.
5.6. O candidato não poderá alegar quaisquer desconhecimentos sobre a realização dos Exames 

5.7. O não comparecimento do candidato a qualquer dos Exames Pré-admissionais previstos 

em sua eliminação dos exames.
5.8. Será eliminado dos Exames Pré-admissionais, o candidato que, na realização dos Exames 
Pré-admissionais:
a)   apresentar-se após o horário estabelecido, não se admitindo qualquer tolerância;

e)   estiver portando armas de fogo ou de qualquer tipo, mesmo que possua o respectivo porte;
f)    lançar mão de meios ilícitos para execução dos testes ou provas;
g)   não devolver integralmente o material recebido;
h)   for surpreendido em comunicação com outras pessoas, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio de comunicação ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido 
ou máquina calculadora ou similar;
i)    estiver fazendo uso de qualquer espécie de relógio e qualquer tipo de aparelho eletrônico 
ou de comunicação (telefone celular, notebook, tablets, smartphones ou outros equipamentos 
similares) ou protetores auriculares e fones de ouvido;

local Exames Pré-admissionais, das provas e de seus participantes.
5.10. A Polícia Militar da Bahia e o Departamento de Polícia Técnica não se responsabilizarão 

realização dos exames.

6. DAS LACTANTES
6.1. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização dos exames, 
nos critérios e condições estabelecidos pelo artigo 227 da Constituição Federal, artigo4º da Lei 

Lei federal nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, Lei nº 13.872, de 17 de setembro de2019 e Lei 
estadual nº 10.269, de 27 de fevereiro de 2015 e Decreto estadual nº 15.805, de 30 de dezembro 
de 2014, deverá indicar pelos meios de atendimento da Coordenação de Ensino e Pesquisa 
do Departamento de Polícia Técnica, nos termos do subitem 1.5.1 deste edital,  que é lactante.

nascimento do lactente.

em sala reservada com a criança e será o responsável pela sua guarda.
6.4. A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança 
no local de realização dos exames ou provas, acarretando à candidata a impossibilidade de 
realização dos exames ou das provas.
6.5. Não será disponibilizado acompanhante para guarda de criança.
6.6. A candidata terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, 

6.7. A contagem do tempo de realização dos exames ou provas é suspensa para a candidata 

exames ou provas em igual período para lhe assegurar igualdade de condições com os demais 
candidatos.

presença do responsável pela guarda da criança.

7. DOS RECURSOS
7.1. Será admitido recurso quanto ao resultado preliminar do Teste de Aptidão Física, dos 
Exames Médicos e da Investigação Social.

subsequente à data do referido evento, exclusivamente por meio do correio eletrônico cis.dpt@
dpt.ba.gov.br.
7.2.1. A resposta ao recurso protocolado será disponibilizada por correio eletrônico do candidato, 
na data prevista no item 7.2 deste edital.
7.3. Somente serão considerados os recursos interpostos nos prazos estipulados no item 7.2  
deste edital.
7.4. Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do 
questionado.
7.5. Somente serão apreciados os recursos interpostos e transmitidos conforme instruções 
contidas neste edital.
7.6. A Polícia Militar da Bahia e o Departamento de Polícia Técnica não se responsabilizam por 
recursos não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem com outros fatores 
de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

intempestivo será preliminarmente indeferido.

edital.

edital, que deverá estar devidamente fundamentado, sendo desconsiderado recurso posterior 
de igual teor.
7.10. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso.
7.11. O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste edital não será conhecido, 
bem como não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou 

evento.
7.12. Para os Exames Pré-admissionais previstos no subitem 1.1 deste edital, a Banca 

será irrecorrível e soberana, razão pela qual não caberão recursos administrativos adicionais.
7.13. Após análise dos recursos, os resultados serão disponibilizados no site do Departamento 
de Polícia Técnica da Bahia (www.dpt.ba.gov.br) da Organizadora (www.idecan.org.br), no site 
do Portal do Servidor (http://www.portaldoservidor.ba.gov.br/) ou ainda em endereço eletrônico a 
ser divulgado pelo Departamento de Polícia Técnica da Bahia na época do evento.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. Os itens e subitens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, 
circunstância que será publicizada através de novo edital ou aditivo, oportunamente divulgado 

site do Portal do Servidor (http://www.portaldoservidor.
ba.gov.br/).
8.2. A Polícia Militar da Bahia e O departamento de Polícia Técnica da Bahia se eximem 
das despesas com viagens, estadias, transporte ou outros custos pessoais do candidato em 
quaisquer dos exames previstos neste edital.

Bahia, 05 de dezembro de 2024.

ANA CECÍLIA CARDOSO BANDEIRA
Diretora Geral do Departamento de Polícia Técnica

ANEXO I

DO MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA O TESTE DE APTIDÃO FÍSICA (TAF)

Atesto, sob as penas da Lei, que o(a) Senhor(a) _____________________________________ 
_______________________________________, portador(a) do RG _________________, 
UF _______, nascido(a) em ___ / ___ / __ ,encontra-se APTO para realizar testes de esforços 

_______________ _________________ do Edital de Abertura de Inscrições SAEB nº 04/2022.

(local e data).

_________________________

os quais poderão ser apresentados por meio de carimbo, ou impresso eletrônico, ou dados 
manuscritos legíveis do médico que emitiu este atestado, acompanhado da sua assinatura)

Observação: a data deste atestado não poderá ultrapassar 10 (dez) dias corridos de antecedência 
da data da prova de aptidão física.

ANEXO II
DO MODELO DE LAUDO CONCLUSIVO E DESCRITO DE AVALIAÇÃO PSIQUIÁTRICA 
PARA OS EXAMES MÉDICOS

_____________, examinado por mim nesta data, apresenta as seguintes condições psíquicas:
Consciência:__________________________________________________________________
Orientação:___________________________________________________________________
Atenção:________________________

______________ Memória:______________________________________________________
Sensopercepção: ______________________________________________________________
Humor/Afeto:__________________________________________________________________
- Cognição/Inteligência:__________________________________________________________

- Linguagem:__________________________________________________________________
- Uso ou não de medicamentos psicotrópicos (psicofármacos): __________________________
Conclusão:___________________________________________________________________
____________________________________________________________________________

(Cidade - UF), ______ de_________________ de 20__.

Atenciosamente,

_________________________

Psiquiatria)



SALVADOR, o 24.051

ANEXO III
DOS CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO REGIDO PELO EDITAL 
DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES SAEB Nº 04/2022, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022, NA 
SITUAÇÃO SUB JUDICE

Exame Pré-admissional: Teste de Aptidão Física

Local de realização: Tv. Augusto de Mendonça - Boa Viagem, Salvador - BA, CEP 40415-031 - Vila Policial 

CARGO: PERITO MÉDICO LEGISTA DE POLÍCIA CIVIL

INSCRIÇÃO NOME PROCESSO JUDICIAL DIA HORÁRIO

927893 ANDRÉA SANTANA BRANDÃO 8069935-39.2024.8.05.0000 17/12/2024 08:00

automaticamente convocados para a segunda oportunidade a ser realizada no dia imediatamente 
posterior no mesmo horário e local da primeira oportunidade.
<#E.G.B#1000984#86#1080522/>

<#E.G.B#1001435#86#1080986>

Portaria Nº 00879568 de 05 de Dezembro de 2024
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 

14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início

 30277203  RAILEIDE SILVA DOS REIS  Sub-tenente  02.09.2024

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#1001435#86#1080986/>
<#E.G.B#1001437#86#1080988>

Portaria Nº 00880029 de 05 de Dezembro de 2024
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 

14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início

 30291528  JARBAS SANTANA VIEIRA MATOS  Primeiro sargento  22.12.2021

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#1001437#86#1080988/>
<#E.G.B#1001438#86#1080989>

Portaria Nº 00879651 de 05 de Dezembro de 2024
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 

14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início

 30387952  ROMARIO SILVA ANDRADE  Primeiro tenente  02.09.2023

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#1001438#86#1080989/>
<#E.G.B#1001439#86#1080990>

Portaria Nº 00879705 de 05 de Dezembro de 2024
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 

14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início

 30338628  RITA DE CASSIA DOS SANTOS BISPO  Primeiro sargento  02.04.2024

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#1001439#86#1080990/>
<#E.G.B#1001440#86#1080991>

Portaria Nº 00879698 de 05 de Dezembro de 2024
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 

14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início

 30310987  ALEX DOS SANTOS CERQUEIRA  Primeiro sargento  02.08.2023

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#1001440#86#1080991/>

<#E.G.B#1000952#86#1080490>

RESUMO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 046/2024

Estado da Bahia/SETRE. Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO AFOXÉ FILHOS 

Referência, com as condições previstas, conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO 
UNICO , a ser realizado no Território de Identidade Metropolitano de Salvador, no município 
de Salvador. DA VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a partir da data de publicação. REPASSE E 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: R$ 1.000.080,00 (um milhão e oitenta reais). 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FONTE/BA PAOE NATUREZA DA DESPESA UNIDADE 
GESTORA

3.21.101- APG 0. 128 1793 33.50.41.000 0005 - SUDET

exclusiva na CAIXA ECONOMICA, Agência nº 64 Operação 003, Conta Corrente nº 00006502-5, 

recursos próprios da OSC. Assinam: Juremar de Oliveira - Secretário da SETRE em exercício e 
Gilsoney de Oliveira - Representante legal da OSC.
<#E.G.B#1000952#86#1080490/>

<#E.G.B#1000760#86#1080287>

PORTARIA N° 75 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024
O Diretor-Geral da Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia - SUDESB, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o constante no processo nº 069.1484.2024.0004140-05, 
RESOLVE: Prorrogar “de ofício” por mais 29 (vinte e nove) dias, a vigência do Termo de 

Vicente José de Lima Neto
Diretor-Geral da SUDESB
<#E.G.B#1000760#86#1080287/>
<#E.G.B#1000652#86#1080173>

Resumo do Sétimo Termo Aditivo ao Convênio nº 24/2021
Processo: 069.1479.2024.0005943-48. Convenentes: SUDESB e o Município de Aratuípe/BA. 
Do Aditamento do Prazo: Fica prorrogado, por 180 (cento e oitenta) dias, o prazo de vigência 
do Convênio nº 24/2021. Data: 03/12/2024. Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor-Geral 

<#E.G.B#1000652#86#1080173/>
<#E.G.B#1000946#86#1080481>

Resumo do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 10/2024
Processo: 069.1479.2024.0005963-91. Convenentes: SUDESB e o Município de Barro Alto/
BA. Do Aditamento: Fica prorrogado por 180 (cento e oitenta) dias, o prazo de vigência do 
Convênio n.º 10/2024. Data: 03/12/2024. Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor-Geral da 
SUDESB e Orlando Amorim Santos, Prefeito Municipal de Barro Alto/Ba.
<#E.G.B#1000946#86#1080481/>


